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Excelentissimo Senhor Presidente,
xcelentissimas Senhoras Deputadas e Senhores Deputados,

i

ABecretario

Tenho a satisfagdo de dirigir-me a Vossas Exceléncias para que seja
submetido a superior deliberagdo desse Poder Legislativo o Projeto de Lei Complementar
que “Autoriza o Poder Executivo a doar ao Municipio de Colénia do Piaui o imével que
especifica e dd outras providéncias.”

O Municipio de Colonia do Piaui, pessoa juridica de direito publico interno,
portador do CNPJ n® 4].522.376/0001-43, com sede administrativa na Avenida Sebastifio
Tapety , s/n, Centro, Colénia do Piaui, foi emancipado pela Lei Estadual n® 4.477, de 29
de maio de 1992, sendo que sua sede ao possui base territorial definida, vez que sua area
urbana € oriunda de terras publicas estaduais.

Assim, faz-se necessaria a doagdo para que o Poder Publico Municipal
exer¢a sua autonomia e possa administrar e regularizar a posse da terra aos seus
municipios, justificando-se a providéncia ora submetida 4 apreciacio dessa casa
legislaiva.

Dessa forma, tendo em mente a importincia da matéria, solicito aos
membros dessa Augusta Casa sua apreciagdo confiando, pelas razdes expostas, na
aprovagdo do Projeto de Lei que submeto a superior consideragio desse Egrégio Poder
Legislativo.

JOSE WELLINGTON BARROSO DE ARAUJO DIAS
Governador do Estado do Piaui

S

Excelentissimo Senhor

Deputado THEMISTOCLES DE SAMPAIO PEREIRA FILHO
Presidente da Assembléia Legislativa do Piaui

NESTA CAPITAL
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PROJETO DE LEI N° J? , DE @J DE d&v&o DE 2009.

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Municipio
de Colonia do Piaui o imovel que especifica e
da outras providéncias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI,

FACO saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Municipio de Colénia
do Piaui, uma gleba de terra com area de 336:6416 ha (trezentos e trinta ¢ seis hectares,
sessenta € quatro ares e dezesseis centiares), pertencente ao patriménio imobilidrio do
Estado do Piaui, localizado na Data Saco do Rei, onde se encontra encravada a sede do
Municipio. O terreno é descrito como um poligono de forma irregular com perimetro de
9.216,21 m, sendo disposto da seguinte forma:

LIMITES E CONFRONTACOES

NORTE: Francisco Tapety Wilson, José Nogueira Tapety, Benedito do
Carmo Tapety, José Dantas do Nascimento, Antonio Vieira dos Santos e Rita Fausta
Diniz;

SUL: Alcides José Rodrigues, Inacia Ferreira Rosa, Sebastido Martins da
Silva, Sofia Rodrigues da Silva, Jodo José da Silva, Jodo Batista Rodrigues, Area livre,
Serafim Santana de Sousa;

LESTE: Antonio Gomes de Aratjo, Maria José e Francisco Benedito
Martins Moura;

OESTE: Osterno Rodrigues de Sousa, Maria da Guia Martins da Silva,
Sebastiana Maria da Conceigdo, Olaria Publica, Serafim Santana de Sousa, Raimundo de
Sousa Camilo, José Soares de Sousa, Francisco José da Silva. Raimundo de Sousa Moura,
Luis Benicio da Silva, Serafim Santana de Sousa, Manoel Rodrigues Neto e Benedito do
Carmo Tapety.

DESCRICAO: inicia-se a descri¢do deste perimetro no vértice P-0001,
situado, de coordenadas E 811.411,000m e N 9.201 .092.000m; deste segue com seguintes
azimutes e distancias: 101°56°22" e 232.02m até o vértice P-0002, de coordenadas E
811.638,000m e N 9.201.044.000m; 102°00°41” e 240,26m até o vértice P-0003. de
coordenadas E 811.873,000m e N 9.200.994,000m; 187°54°26™ ¢ 181,73m até o vértice P-
0004, de coordenadas E 811.848,000m e N 9.200.814,000m; 126°27°09” ¢ 356,81m até o
vértice P-0005, de coordenadas E 812.135,000m e N 9.200.602,000m; 187°31°26” e
53,46m até o vértice BNI-P-0006, de coordenadas E 812.128,000m e N 9.200.549,000m;
98°34°50™ e 341,83m até o vértice P-0007, de coordenadas E 812.466,000m e N
9.200.498,000m; 143°49°35” e 115,21m até o vértice P-0008, de coordenadas E
812.534,000m e N 9.200.405,000m; 164°15°56” ¢ 1.268.53m até o vértice P-0009. de
coordenadas E 812.878,000m e N 9.199.184.000m; 283°08°28™ ¢ 263.91m até o vértice P-
0010, de coordenadas E 812.621,000m e N 9.199.244,000m; 271°42°17” ¢ 168,07m até o

=,

2
.



Estado do Piaui
Gabinete do Governador
Palacio de Karnak

vértice P-0011, de coordenadas E 812.453,000m e N 9.199.249 ,000m; 265°06°03>
175,64m até o vértice P-0012, de coordenadas E 812.278 ,000m e N 9.199.234 OOOm
288°57°46” e 446,22m até o vértice P-0013, de coordenadas E 811. 856,000m e¢ N
9.199.379,000m; 192°23°19” e 177,12m até o vértice P-0014, de coordenadas E
811.818,000m e N 9.199.206,000m; 222°25°05” e 266,85m até o vértice P- 0015, de
coordenadas E 811.638,000m e N 9.199.009,000m; 266°25°25" ¢ 96,19m até o vértice P-
0016, de coordenadas E 811.542,000m e N 9. 199.003,000m; 223°09°09” e 65,80m até o
vértice P-0017, de coordenadas E 811.497,000m e N 9.198.955. 000m; 192°12°02”
113,57m até o vértice P-0018, de coordenadas E 811.473 ,000m e N 9.198.844 OOOm
271°43°06” e 100,05m até o vértice P-0019, de coordenadas E 811.373 ,L000m e N
9.198.847.,000m; 196°05°27” e 108,24m até o vértice P-0020, de coordenadas E
811.343,000m e N 9.198.743,000m; 234°13°39” ¢ 198.,44m até o vértice P-0021, de
Coordenadas E 811.182,000m e N 9.198.627,000m; 264°07°39” ¢ 175,92m até o vértice
P-0022, de coordenadas E 811.007,000m e N 9.198.609,000m; 272°46°33"" ¢ 165.19m até
o vértice P-0023, de coordenadas E 810.842.000m e N 9.198.617,000m; 50°44°55> ¢
211,78m até o vértice P-0024, de coordenadas E 811.006,000m e N 9.198.751,000m;
43°13°16” e 227,80m até o vértice P-0025, de coordenadas E 811.162,000m e N
9.198.917,000m; 270°39°17" e 175.,0lm até o vértice P-0026, de coordenadas E
810.987,000m e N 9.198.919.000m; 18°52°39” e 163.81m até o vértice P-0027, de
coordenadas E 811.040,000m e N 9.199.074,000m; 278°20°04" e 158,68m até o vértice P-
0028, de coordenadas E 810.883,000m e N 9.199.097,000m; 8°02°41" e 664.54m até o
vértice P-0029, de coordenadas E 810.976,000m e N 9.199.755,000m; 333°48°00" ¢
210,64m até o vértice P-0030, de coordenadas E 810.883.000m e N 9.199.944,000m;
303°41°24” e 86,53m até o vértice P-0031, de coordenadas E 810.811,000m e N
9.199.992,000m; 277°58°48” e 108,05m até o vértice P-0032, de coordenadas E
810.704,000m e N 9.200.007,000m; 359°29°02” e 111,0lm até o vértice P-0033. de
coordenadas E 810.703,000m e N 9.200.118,000m; 322°07°30 e 57,01m até o vértice P-
0034, de coordenadas E 810.668,000m e N 9.200.163,000m; 294°20°28” e 92,20m até o
vértice P-0035, de coordenadas E 810.584,000m e N 9.200.201,000m; 312°16°25” ¢
104,06m até o vértice P-0036, de coordenadas E 810.507,000m e N 9.200.271,000m;
77°09°52” e 81,03m até o vértice P-0037, de coordenadas E 810.586,000m e N
9.200.289,000m; 63°26°06” e 60,37m até o vértice BNI-P-0038. de coordenadas E
810.640,000m e N 9.200.316,000m; 34°03°39” ¢ 85,70m até o vértice P-0039, de
coordenadas E 810.688,000m ¢ N 9.200.387,000m; 346°13°42” ¢ 105,02m até o vértice P-
0040, de coordenadas E 810.663,000m e N 9.200.489.000m; 59°32°04” e 59,17m até o
vértice P-0041, de coordenadas E 810.714,000m e N 9.200.519,000m;17°56°58” ¢
149,27m até o vértice P-0042, de coordenadas E 810.760.000m e N 9.200.661,000m:;
20°45°42” e 521,89m até o vértice P-0043, de coordenadas E 810.945,000m e N
9.210.149,000m; 97°59°42” e 359,49m até o vértice P-0044, de coordenadas E
811.301,000m e N 9.201.099,000m; 66°48°05” e 15.23m até o vértice P-0045, de
coordenadas E 811.315,000m e N 9.201.105,000m; deste segue, com azimute 97°42°43” ¢
distancia de 96,88m até o vértice P-0001, ponto inicial da descricio deste perimetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estdo georreferenciadas ao sistema Geodésico
brasileiro, e encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao meridiano
central n.° 45WGr, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes ¢ distancias, area e
perimetro foram calculados no plano de projegdo UTM.
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Pm.*%*auﬁr GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUI - INTERPI

GOVERNO DO

DESENVOLVIMENTO

MEMORIAL DESCRITIVO

Imével: PERIMETRO URBANO DA MUNICIPIO DE COLONIA DO PIAUI

Comarca: OEIRAS

proprietério: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLONIA DO PIAUI

Municipio: COLONIA DO PIAUI U.F: PI

Area (ha) : 336,6416 ha perimetro (m): 9.216,21

LIMITES E CONFRONTAGOES

NORTE:Francisco Tapety Wilson,Jose Nogueira Tapety,Benedito do Carmo Tapety,Jose

Dantas do Na501mento,Antonio Vieira dos Santos € Rita Fausta Diniz.

SUL: Alcides Jose Rodrigues, Inacia Ferreira Rosa, Sebastido Martins da
Silva,Sofia Rodrigues da Silva,Jodo Jose da Silva, Jodo Batista Rodrigues,
Area Livre,Serafim Santana de Sousa.
LESTE:Antonio Gomes de Araujo,Maria Jose e Francisco Benedito Martins Moura.

OESTE:0sterno Rodrigues de Sousa,Maria da Guia Martins da Silva, Sebastiana Maria
da Conceigdo, Olaria Publica, Serafim Santana de Sousa, Raimundo de Sousa
Camilo, Jose Soares de Sousa, Francisco Jose da Silva,Raimundo de Sousa
Moura,Luis Benicio da Silva, Serafim Santana de Sousa, Manoel Rodrigues
Neto e Benedito do Carmo Tapety.

Inicia~se a descrigéo deste perimetro no vértice P-0001, situado, de
coordenadas E $11.411,000m e N 9.201.092,000m; deste segue com os seguintes
azimutes e distancias: 101°56'22" e 232,02m até o vértice P-0002, de
coordenadas E 811.638,000m e N 9.201.044,000m; 102°00'41™ e 240,26m até o
vértice P-0003, de coordenadas E 811.873,000m e N 9.200.994,000n; 187°54'26" e
181,73m até o vértice P-0004, de coordenadas E 811.848,000m e N 9.,200.814,000m;
126°27'09" e 356,8lm até o vértice p-0005, de coordenadas E 812.135,000m e N
9.,200.602,000m; 187°31'26" e 53,46m até o vértice BNI-P-0006, de coordenadas E
812.128,000m e N 9.200.549,000m; 98°34'50" e 341,83m até o vértice P-0007, de
coordenadas E 812.466,000m e N 9.200.498,000m; 143°49'35" e 115,21m até o
vértice P-0008, de coordenadas E 812.534,000m e N 9.200.405,000m; 164°15'56" e
1.268,53m até o vértice P-0009, de coordenadas E 812.878,000m e N
9.199.184,000m; 283°08'28" e 263,91m até o vértice P-0010, de coordenadas-+E
812.621,000m e N 9.199.244,000m; 271°42'17" e 168,07m até o vértice P-0011, de
coordenadas E 812.453,000m e N 9.199.249,000m; 265°06'03" e 175,64m até o
vértice P-0012, de coordenadas E 812.278,000m e N 9.199.234,000m; 288°57'46" e
446,22m até o vértice P-0013, de coordenadas E 811.856,000m e N 9.199.379,000m;
192°23'19" e 177,12m até o vértice P-0014, de coordenadas E 811.818,000m e N
9.199.206,000m; 222°25'05" e 266,85m até o vértice P-0015, de coordenadas E

¥
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811.638,000m e N 9.199.009,000m; 266°25'25" e 96,19m até o vértice P-0016, de
coordenadas E 811.542,000m e N 9.199.003,000m; 223°09'09" e 65,80m até o vértice
P-0017, de coordenadas E 811.497,000m e N 9.198.955,000m; 192°12'02" e 113,57m
até o vértice P-0018, de coordenadas E 811.473,000m e N 9.198.844,000m;
271°43'06" e 100,05m até o vértice P-0019, de coordenadas E 811.373,000m e N,
9.198.847,000m; 196°05'27" e 108,24m até o vértice P-0020, de coordenadas E
811.343,000m e N 9.198.743,000m; 234°13'39" e 198,44m até o vértice P-0021, de
coordenadas E 811.182,000m e N 9.198.627,000m; 264°07'33" e 175,92m até o
vértice P-0022, de coordenadas E 811.007,000m e N 9.198.609,000m; 272°46'33" e
165,19m até o vértice P~0023, de coordenadas E 810.842,000m e N 9.198.617,000m;
50°44°'55" e 211,78m até o vértice P-0024, de coordenadas E 811.006,000m e N
9.198.751,000m; 43°13'16" e 227,80m até o vértice P-0025, de coordenadas E
811.162,000m e N 9.198.917,000m; 270°39'17" e 175,0lm até o vértice P-0026, de
coordenadas E 810.987,000m e N 9.198.919,000m; 18°52'3%" e 163,81m até o vértice-
P-0027, de coordenadas E 811.040,000m e N 9.199.074,000m; 278°20'04" e 158, 68m
até o vértice P-0028, de coordenadas E 810.883,000m e N 9.199.097,000m; 8°02'41"
e 664,54m até o veértice P-0029, de coordenadas E 810.976,000m e N
9.199.755,000m; 333°48'00" e 210,64m até o vértice P-0030, de coordenadas E
810.883,000m e N 9.199.944,000m; 303°41'24™ e 86,53m até o vértice P-0031, de
coordenadas E 810.811,000m e N 9.199.992,000m; 277°58'48" e 108,05m até o
vértice P-0032, de coordenadas E 810.704,000m e N 9.200.007,000m; 359°29'02" e
111,0lm até o vértice P-0033, de coordenadas E 810.703,000m e N 9.200.118,000m;
322°07'30" e 57,0lm até o vértice P-0034, de coordenadas E 810. 668,000m e N
9.200.163,000m; 294°20'28" e 92,20m até o vértice P-0035, de coordenadas E
810.584,000m e N 9.200.201,000m; 312°16'25" e 104,06m até o vértice P-0036, de
coordenadas E 810.507,000m e N 9.200.271,000m; 77°09'52" e 81,03m até o vértice
P-0037, de coordenadas E 810.586,000m e N 9.200.289,000m; 63°26'06" e 60,37m até
o vértice BNI-P-0038, de coordenadas E 810.640,000m e N 9.200.316,000m;
34°03'39" e 85,70m até o vértice P~0039, de coordenadas E 810.688,000m e N
9.200.387,000m; 346°13'42" e 105,02m até o vértice P-0040, de coordenadas E
810.663,000m e N 9.200.489,000m; 59°32'04" e 59,17m até o vértice P-0041, de
coordenadas E 810.714,000m e N 9.200.519,000m; 17°56'58" e 149,27m até o vértice
P-0042, de coordenadas E 810:.760,000m e N 9.200.661,000m; 20°45'42" e 521,89
até o vertice P-0043, de coordenadas E 810.945,000m e N 9.201.149,000m;
97°59'42" e 359,49m até o vértice P-0044, de coordenadas E 811.301,000m e N
9.201.099,000m; 66°48'05" e 15,23m até o vértice P-0045, de coordenadas E
811.315,000m e N 9.201.105,000m; deste seque, com azimute 97°42'43" e distancia
de 96,88m até o vértice P-0001, ponto inicial da descrigdo deste perimetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estdo georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao
Meridiano Central n°® 45 WGr, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e
disténcias, &rea e perimetro foram calculados no plano de projecdo UTM.

Eilane ¥ éa Pereira
Pl 1639-00

CPF 066:769.103-

COLONIA DO PIAUI, 17 de Outubro de 2007
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI
COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA

“PROCESSO AL-1476 MEMSAGEM DO GOVERNADOR DO ESTADO
QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR AO MUNICIPIO DE COLONIA DO PIAUI
O IMAVEL QUE ESPECIFICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

PARECER DO RELATOR

I - RELATORIO - O Exmo. Sr. Governador do Estado, Wellington Dias, encaminhou a esta Casa
Mensagem solicitando autorizagio para doar a0 Municipio de Colonia do Piaui um terreno com 4rea
de 336ha.64a.16¢ ( trezentos e trinta e seis hectares, sessenta e quatro ares e dezesseis centiares),
que compreende a drea urbana dauquele municipio.

Encontram-se no processo o memorial descritivo, a planta do Imével e o Registro Imobilirio,
conforme certiddo expedida pelo Sr. Tabelidio Pablico da Comarca de Oeiras(Pi).

Trata-se de proposigdo de grande alcance social para a populagdo de Coldnia do Piaui.

II - FUNDAMENTACAO — A Mensagem do Sr. Governador tem respaldo na Constituigdo
Estadual, que exige a autorizagio legislativa para que o Estado possa transferir bens iméveis.

III - VOTO DO RELATOR - A Mensagem merece receber o apoio desta Comissdo, em face de

sua fundamentacdo e considerando que o terreno que serd doado compreende a zona urbana do
municipio de Colonia do Piaui.

Sala de Reunides da Comissdo de Constituigio e Justica da Assembléia Legislativa, aos 25 dias do
meés de agosto de 2009.
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ESTADO DO PIAUI
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

COMISSAO DE INFRA-ESTRUTURA E POLITICA SOCIAL

PROJETO DE LEI N° 18

PROCESSO AL — 1476/09

AUTOR: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR: DEP. EDSON FERREIRA.

1- RELATORIO

Encaminhado a esta relatoria nos termos do Regimento Interno, a
proposi¢io para emitir o parecer que Autoriza o Poder Executivo a doar ao
Municipio de Coldnia do Piaui o imével que especifica e da outras providencias.

A proposigdo foi aprovada na Comissdo de Constituigdo ¢ Justi¢a, quanto
a legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa.

O Municipio de Coldnia do Piaui, pessoa juridica de direito publico
interno, portador do CNPJ n° 41.522.376/0001-43, com sede administrativa na Avenida
Sebastido Tapety, s/n, Centro, Coldnia do Piaui, foi emancipado pela Lei Estadual n°
4.477, de 29 de maio de 1992, sendo que sua sede ao possui base territorial definida, vez
que sua 4rea urbana é oriunda de terras publicas estaduais.

Assim, faz-se necessaria a doagdio para que o Poder Publico Municipal
exerca sai autonomia e possa administra e regularizar a posse da terra aos seus
municipios, justificando-se a providéncia ora submetida a apreciag¢do dessa casa
legislativa.

Il - VOTO DO RELATOR

Uma vez que o projeto de lei, transformado em norma juridica
proporcionara ao municipio definir o seu perimetro urbano ¢ com isso arrecadar os
tributos previstos na legislagdo, somos de parecer favoravel a sua aprovagao.

Dep ED ERREIRA
Relator
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